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01 de Dezembro de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA

SextaFeira

01 de Dezembro de 2023

Edição nº 569

DECRETO 062

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA

CNPJ: 16418709000141### CONSOLIDADO ###

Novembro / 2023

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 15,000.00 ///QUINZE MIL REAIS/// e dá
outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 259,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO23001

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES EDUCACIONAIS2033

15.000,00NC : 11300001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.1001

15.000,00Soma da Unidade:

Total: 15.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS20003

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS2052

15.000,00NC : 11300001OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA339039-1500.0000

15.000,00Soma da Unidade:

Total: 15.000,00

JORNANDO VILASBOAS ALVES - PREFEITO

MUNICIPIO DE BOM JESUS DA SERRA, 30 de Novembro de 2023

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.
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Fone/Fax: 77 3461-1012 

 
 

ADIAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO 021/2023 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, em acordo com a Lei nº 8.666/93, 10.520/02 e 
Decreto n° 10.024/19, torna público que a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 021/2023  SRP, 
cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Pneus, Câmaras de Ar e 
Protetores para atender a demanda da frota do Município de Bom Jesus da Serra, Bahia, que seria 
realizado no dia 05/12/2023 às 09:00hs, no site www.licitacoese.com.br, foi ADIADO e será realizado no 
dia 08/12/2023 às 09:00hs na mesma plataforma. Flórence de Paula Campos Monteiro – Pregoeira. Bom 
Jesus da Serra, 30/11/2023. 
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 028-1/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2022 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, através da 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ nº 16.418.709/000141, situada a Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, na cidade de Bom 
Jesus da Serra, Bahia. 
 
CONTRATADA: TOP VIDA – DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 
05.780.395/000106, com sede na Rua São José, n° 51, Bairro: Pirajá, Salvador, Bahia, CEP 41.290
650. 
 
OBJETO: Alteração da vigência do Contrato Administrativo nº 0281/2023 cujo objeto é o Registro de 
Preços para futura e eventual Aquisição de soro fisiológico destinados a manutenção dos serviços de 
saúde da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, Bahia. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
21002 – Fundo Municipal de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA:   

33903010000 – Material de Consumo    
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, Parágrafo 1°, da Lei n° 8666/93. 
 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023. 
 
DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2023. 
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 029-1/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2022 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA SERRA, ESTADO DA BAHIA, através da 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ nº 16.418.709/000141, situada a Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, na cidade de Bom 
Jesus da Serra, Bahia. 
 
CONTRATADA: DIOX DISTRIBUIDORA DE OXIGENIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 
96.761.986/000191, com sede na Avenida Brumado, n° 230, Bairro: Zabelê, Vitória da Conquista, 
Bahia, CEP 45.077000. 
 
OBJETO: Alteração da vigência do Contrato Administrativo nº 0291/2023 cujo objeto é o Registro de 
Preços para futura e eventual Aquisição de Oxigênio Gasoso Medicinal, Umidificador, Fluxômetro e 
Regulador de Oxigênio para atender as necessidades da Unidade Hospitalar do Município de Bom 
Jesus da Serra – Bahia. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

21002 – Fundo Municipal de Saúde 

ELEMENTO DE DESPESA 
3390300000 – Material de Consumo 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, Parágrafo 1°, da Lei n° 8666/93. 
 
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023. 
 
DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2023. 
 


